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ESCLARECIMENTO 2 
 

PROCESSO Nº 069/2018 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2018 

 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Contratação de serviços: Locação de 
Veículos Leves para Terceirização da Frota CEAGESP, conforme especificações constantes 
do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.   
 

 
Segue pedido de esclarecimento, encaminhado via e-mail por licitante, e as respectivas 

respostas formuladas pela área demandante DECAL: 

 

Pergunta: “Para melhor precificar nossos preços referente ao pregão eletrônico 43/2018 
“........objeto a Contratação de serviços: Locação de Veículos Leves para Terceirização da 
Frota CEAGESP, conforme especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA”. 
 
Favor esclarecer:  
Para elaboração do nosso plano de manutenção, favor informar a média de km (anual ou 
mensal) para os veículos referentes: 
1.       5.1 – item 1 
2.       5.2 – item 2 
3.       5.3 – item 3 
4.       5.4 – item 4 
5.       5.5 – item 5 
 
Qual a data ou mês previsto para início do contrato (30 dias após a assinatura) – é 
importante ter alguma previsão em razão do prazo de entrega dos veículos pelas 
montadoras que em média é de 45 dias, lembrando que como estamos no final do ano pode 
haver atraso em razão de férias coletivas das montadoras." 
 
Resposta:  Segue abaixo a tabela de rodagem dos veículos, ressaltando que a mesma é 
meramente informativa e pode sofrer alterações de acordo com as circunstâncias de 
trabalho para cumprimento dos objetivos sociais, e que a contratação é sem limite de 
quilometragem. 
 

MÉDIA KM RODADOS - FROTA CEAGESP 

ITEM DESCRIÇÃO DIA MÊS ANUAL DISPOSIÇÃO 

1 Veíc. 1.000 cilindradas  77 2310 27720 SEGES/SEGURANÇA/SECME  

2 Modelo Pick-up motor 1.4 27 810 9720 SERV. GERAIS/MANUTENÇÕES 

3 Veiculo Sedan potencia 
minima 140 cv 

110 3300 
39600 

DIRETORIAS  

 EXECUTIVO     

4 Utilitário tipo HR carroceria 
Madeira  15 450 5400 

SEMAC/SECME  

5 Utilitário tipo HR carroceria 
Baú Aluminio   40 1200 14400 

BANCO DE ALIMENTOS  
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Outrossim, a fixação da data de início do contrato é estimada após a assinatura do contrato, 
no caso em 30 dias, posto que o procedimento licitatório é sujeito a questões externas, 
desde recursos até fatores imponderáveis, que não permite à administração esta fixação 
exata, cabendo ao licitante, em estudo do procedimento que participa, efetuar sua estimativa 
mais exata. 
 
 
SP, 05/12/2018.  
 
 
Fernanda Carreiro O. da Silva 
Pregoeira 


